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Recurso Voluntário 

Acórdão nº 3301-006.314  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 17 de junho de 2019 

Recorrente FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Ano-calendário: 2012 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A 

MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO. 

Não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a existência de 

crédito líquido e certo. 

 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Winderley Morais Pereira - Presidente e Relator. 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira, 

Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco 

Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais 

Pereira (Presidente). 

Relatório 

O presente processo trata de pedido de compensação transmitido eletronicamente 

com o objetivo de compensar o(s) débito(s) nele discriminado(s) com crédito de COFINS.  

Após análise eletrônica, foi emitido Despacho Decisório, onde consta que a partir 

das características do DARF descrito no PER/DCOMP correspondente, foram localizados um ou 

mais pagamentos, integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando 

crédito disponível para compensação dos débitos informados.  

Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI 

HOMOLOGADA.  
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 Ano-calendário: 2012
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO.
 Não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a existência de crédito líquido e certo.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente e Relator.
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira (Presidente).
  O presente processo trata de pedido de compensação transmitido eletronicamente com o objetivo de compensar o(s) débito(s) nele discriminado(s) com crédito de COFINS. 
Após análise eletrônica, foi emitido Despacho Decisório, onde consta que a partir das características do DARF descrito no PER/DCOMP correspondente, foram localizados um ou mais pagamentos, integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados. 
Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA. 
Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Devidamente cientificado, o interessado apresentou Manifestação de Inconformidade onde argumenta, essencialmente, o que se segue:
- que a alegação de que não restou crédito disponível não pode ser entendida como fundamento para o despacho decisório; 
- que a autoridade administrativa quedou-se inerte na análise de qualquer situação que legitima o crédito postulado; 
- que o processo administrativo no âmbito federal tem regulamentação própria e deve ser observada pela autoridade julgadora; 
- que a Lei 9784, de 1999, no art. 2, inciso VIII, dispõe, entre outros, sobre os princípios da legalidade, motivação e observância das formalidades; 
- que a autoridade não se deu nem sequer ao trabalho de motivar seu despacho; 
- que se torna evidente que a não homologação desta compensação ocorreu por uma questão de sistema de informática, porque o crédito propriamente dito nem sequer foi apreciado; 
- que a autoridade administrativa limitou-se a verificar se o pagamento realizado estava disponível em seus sistemas; 
- que a única conclusão que se chega é a de que se trata do encontro de contas realizado pelo sistema da Receita Federal entregue o débito recolhido por DARF e o crédito declarado em DCTF; 
- que diversas situações que acarretariam na restituição do valor recolhido, seja pela inclusão indevida de valores na base de cálculo, seja por erro de fato na apuração do imposto, seja por situações que autorizam o contribuinte a reduzir valores da base de cálculo, hipóteses que são regulamentadas pela IN 1.300/2012; 
- que a autoridade administrativa furtou-se em analisar qualquer das possibilidades que ensejaria a restituição postulada; 
- que simplesmente não homologar a compensação sem explicar os motivos da suposta indisponibilidade do crédito, torna a decisão totalmente nula, por não oferecer os elementos necessários para que a empresa possa promover sua defesa e a prova da existência deste crédito; 
- que houve cerceamento de direito de defesa, porque a autoridade não analisou o mérito da compensação efetuada e nem sequer intimou a empresa a prestar os esclarecimentos necessários; 
- em observância ao princípio constitucional da eficiência, a administração está obrigada a intimar o interessado a fazer os esclarecimentos necessários e comprovar o alegado, sempre que lhe restar dúvidas; 
- que o crédito é legítimo, porque o valor efetivamente pago é maior do que o valor correto do débito apurado pela empresa; 
- o contribuinte, ao calcular o débito, incluiu na base de cálculo não só a receita decorrente do seu faturamento, mas também receitas que não a deveriam compor; 
- não providenciou a devida retificação da DCTF, para que ela apresentasse os valores efetivamente devidos; 
- que ficou impossibilitada a oportuna apresentação de prova do direito alegado, já que nem a autoridade administrativa sabe o motivo do indeferimento, tampouco a impugnante; 
- há de ser aplicada a regra autorizadora da produção posterior de provas, para o momento em que a lide esteja delineada em seus termos. 
Ao final, pede-se que seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e que seja acatada a preliminar de nulidade.
Por seu turno, a DRJ julgou a manifestação de inconformidade improcedente, concluindo que não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a existência de crédito líquido e certo.
Irresignado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, em que argumenta que o Despacho Decisório não foi motivado, pois não esclareceu o motivo da não homologação.
Assim, é nulo, pois violou o princípio da motivação. Além disto, a nulidade do Despacho Decisório decorre também do fato de a ausência de motivação impedir o exercício do direito de defesa.
É o relatório.


 Conselheiro Winderley Morais Pereira - Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3301-293. 325, de 17 de junho de 2019, proferido no julgamento do processo 13888.901749/2014-93, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3301-006. 293):
O recurso voluntário preenche os requisitos legais e deve ser conhecido.
No recurso voluntário, a recorrente alega apenas que o Despacho Decisório não foi motivado, pois não teria informado o motivo pelo qual a compensação não foi homologada. E, uma vez que não foi motivado, seria nulo (art. 50 da Lei nº 9.784/99).
Não trouxe aos autos documentos para comprovar a higidez do direito creditório.
O Despacho Decisório (fl. 81) informa que o valor do suposto crédito está integralmente vinculado a um débito, pelo que não pode ser utilizado para compensação. 
Não obstante seu laconismo, entendo que o ato não é nulo. Foi devidamente motivado (art. 50 da Lei nº 9.784/99), pois indica os elementos fático (vinculação do valor a outro débito) e jurídico (artigos 165 e 170 do CTN e 74 da Lei nº 9.430/96) em que se baseou.
A recorrente, todavia, não cumpriu sua parte, isto é, fazer prova do direito que alega deter (inciso I do art. 373 do Código de Processo Civil). Não apresentou documento ou mesmo informação acerca da origem do crédito.
Desta forma, nego provimento ao recurso voluntário.
É como voto.

Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
Assinado digitalmente
Winderley Morais Pereira
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Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996. 

Devidamente cientificado, o interessado apresentou Manifestação de 

Inconformidade onde argumenta, essencialmente, o que se segue: 

- que a alegação de que não restou crédito disponível não pode ser entendida 

como fundamento para o despacho decisório;  

- que a autoridade administrativa quedou-se inerte na análise de qualquer situação 

que legitima o crédito postulado;  

- que o processo administrativo no âmbito federal tem regulamentação própria e 

deve ser observada pela autoridade julgadora;  

- que a Lei 9784, de 1999, no art. 2, inciso VIII, dispõe, entre outros, sobre os 

princípios da legalidade, motivação e observância das formalidades;  

- que a autoridade não se deu nem sequer ao trabalho de motivar seu despacho;  

- que se torna evidente que a não homologação desta compensação ocorreu por 

uma questão de sistema de informática, porque o crédito propriamente dito nem sequer foi 

apreciado;  

- que a autoridade administrativa limitou-se a verificar se o pagamento realizado 

estava disponível em seus sistemas;  

- que a única conclusão que se chega é a de que se trata do encontro de contas 

realizado pelo sistema da Receita Federal entregue o débito recolhido por DARF e o crédito 

declarado em DCTF;  

- que diversas situações que acarretariam na restituição do valor recolhido, seja 

pela inclusão indevida de valores na base de cálculo, seja por erro de fato na apuração do 

imposto, seja por situações que autorizam o contribuinte a reduzir valores da base de cálculo, 

hipóteses que são regulamentadas pela IN 1.300/2012;  

- que a autoridade administrativa furtou-se em analisar qualquer das 

possibilidades que ensejaria a restituição postulada;  

- que simplesmente não homologar a compensação sem explicar os motivos da 

suposta indisponibilidade do crédito, torna a decisão totalmente nula, por não oferecer os 

elementos necessários para que a empresa possa promover sua defesa e a prova da existência 

deste crédito;  

- que houve cerceamento de direito de defesa, porque a autoridade não analisou o 

mérito da compensação efetuada e nem sequer intimou a empresa a prestar os esclarecimentos 

necessários;  

- em observância ao princípio constitucional da eficiência, a administração está 

obrigada a intimar o interessado a fazer os esclarecimentos necessários e comprovar o alegado, 

sempre que lhe restar dúvidas;  

- que o crédito é legítimo, porque o valor efetivamente pago é maior do que o 

valor correto do débito apurado pela empresa;  
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- o contribuinte, ao calcular o débito, incluiu na base de cálculo não só a receita 

decorrente do seu faturamento, mas também receitas que não a deveriam compor;  

- não providenciou a devida retificação da DCTF, para que ela apresentasse os 

valores efetivamente devidos;  

- que ficou impossibilitada a oportuna apresentação de prova do direito alegado, já 

que nem a autoridade administrativa sabe o motivo do indeferimento, tampouco a impugnante;  

- há de ser aplicada a regra autorizadora da produção posterior de provas, para o 

momento em que a lide esteja delineada em seus termos.  

Ao final, pede-se que seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e que seja acatada a preliminar de nulidade. 

Por seu turno, a DRJ julgou a manifestação de inconformidade improcedente, 

concluindo que não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a existência de 

crédito líquido e certo. 

Irresignado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, em que argumenta que o 

Despacho Decisório não foi motivado, pois não esclareceu o motivo da não homologação. 

Assim, é nulo, pois violou o princípio da motivação. Além disto, a nulidade do 

Despacho Decisório decorre também do fato de a ausência de motivação impedir o exercício do 

direito de defesa. 

É o relatório. 

 

 

Voto            

Conselheiro Winderley Morais Pereira - Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3301-293. 

325, de 17 de junho de 2019, proferido no julgamento do processo 13888.901749/2014-93, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3301-006. 293): 

O recurso voluntário preenche os requisitos legais e deve ser conhecido. 

No recurso voluntário, a recorrente alega apenas que o Despacho Decisório não foi 

motivado, pois não teria informado o motivo pelo qual a compensação não foi 

homologada. E, uma vez que não foi motivado, seria nulo (art. 50 da Lei nº 9.784/99). 

Não trouxe aos autos documentos para comprovar a higidez do direito creditório. 

O Despacho Decisório (fl. 81) informa que o valor do suposto crédito está integralmente 

vinculado a um débito, pelo que não pode ser utilizado para compensação.  

Não obstante seu laconismo, entendo que o ato não é nulo. Foi devidamente motivado 

(art. 50 da Lei nº 9.784/99), pois indica os elementos fático (vinculação do valor a outro 

débito) e jurídico (artigos 165 e 170 do CTN e 74 da Lei nº 9.430/96) em que se baseou. 
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A recorrente, todavia, não cumpriu sua parte, isto é, fazer prova do direito que alega 

deter (inciso I do art. 373 do Código de Processo Civil). Não apresentou documento ou 

mesmo informação acerca da origem do crédito. 

Desta forma, nego provimento ao recurso voluntário. 

É como voto. 

 

Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo 

paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que 

justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário. 

Assinado digitalmente 

Winderley Morais Pereira 
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